
11/07/2022 09:16 PORTARIA MCOM Nº 144, de 7 de julho de 2022 - PORTARIA MCOM Nº 144, de 7 de julho de 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-144-de-7-de-julho-de-2022-414127306 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/07/2022 | Edição: 129 | Seção: 2 | Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 144, DE 7 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e considerando o

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal de 1988, nas disposições do Decreto

nº 1.171, de 22 de junho de 1994, e nas do Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, "a", e II, "b", do art. 1º da Portaria nº 185, de 1º de junho de

2021, que instituiu e designou os representantes para compor a Comissão de Ética do Ministério das

Comunicações, que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 1º...........................................................................

II - dois anos:

a) Titular: DAVID DE OLIVEIRA PENHA - Secretaria de Telecomunicações, matrícula SIAPE nº

1559389; e

b) .....................................................

III - um ano:

a) ......................................................; e

b) Suplente: REGINA ADJUTO BOAVENTURA - Secretaria de Comunicação Institucional (SECOI),

matrícula SIAPE nº 1079858."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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